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__________________________________________________________________

PARECER

Prestação  de  Contas  relativa  à  arrecadação  e  aplicação  de 
recursos  financeiros  na  campanha  eleitoral  de  2014.  Lei  nº 
9.504/97,  art.  30,  e  Resolução  TSE  nº  23.406/14,  art.  54. 
Parecer  conclusivo  da  Secretaria  de  Controle  Interno  e 
Auditoria TRE/RS pela aprovação das contas.

Trata-se  de  prestação  de  contas,  apresentada  pelo  candidato  em 
epígrafe, na forma da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 23.406/14.

A Secretaria de Controle  Interno e Auditoria TRE/RS,  conforme 
Relatório Conclusivo da fl. 37, opinou pela aprovação das contas.

Diante  da  regularidade  formal  atestada  pelo  referido  Relatório 
Conclusivo,  o Ministério  Público  Eleitoral  nada tem a opor à  aprovação das 
contas,  ficando  ressalvado  seu  poder  de  representação  caso  surjam  provas  em 
desacordo com os dados declarados neste processo.

Porto Alegre,  06 de abril de 2015.

MAURICIO GOTARDO GERUM
Procurador Regional Eleitoral Substituto
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